
 
CONGRESSO NACIONAL 

COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO  

  

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição e código do autor. Só serão aceitos 

formulários autenticados e assinados pelo autor.  

 

PROPOSIÇÃO:PLN- 18/2019 

 

 

Texto da emenda 

 
SUPLEMENTAÇÃO DO ANEXO I 

Órgão: 22000 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 

Unidade: 22101 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - Administração Direta  

Funcional Programática: 20.608.2077.20ZV.0001 

Ação:  

GND: 4  

RP: 2 

Modalidade de Aplicação: 40  

Fonte: 100  

Valor: R$ 199.430.220,00 

 
CANCELAMENTO DA SUPLEMENTAÇÃO DO ANEXO I 
Órgão: 52000 – Ministério da Defesa  

Unidade: 52111 – Comando da Aeronáutica 

Funcional Programática: 05.151.2058.14T0.0001  
Ação: Aquisição de Aeronaves de Caça e Sistemas Afins - Projeto FX - 2 

GND: 4 

RP: 3  
Modalidade de Aplicação: 90  

Fonte: 188  

Valor: R$ 50.000.000,00 
 

Órgão: 52000 – Ministério da Defesa  

Unidade: 52111 – Comando da Aeronáutica 
Funcional Programática: 05.151.2058.14XJ.0001  

Ação: Aquisição de Cargueiro Tático Militar de 10 a 20 Toneladas - Projeto KC -390  

GND: 4 
RP: 3  

Modalidade de Aplicação: 90  

Fonte: 100  
Valor: R$ 47.962.030,00 

 

Órgão: 52000 – Ministério da Defesa  
Unidade: 52121 – Comando do Exército 

Funcional Programática: 05.153.2058.14LW.0001  

Ação: Implantação do Sistema de Defesa Estratégico ASTROS 2020 
GND: 4 

RP: 3  

Modalidade de Aplicação: 90  
Fonte: 100  

Valor: R$ 36.106.317,00 

 
Órgão: 52000 – Ministério da Defesa  

Unidade: 52121 – Comando do Exército 

Funcional Programática: 05.153.2058.14T4.0001  
Ação: Implantação do Projeto Guarani 

GND: 4 

RP: 3  
Modalidade de Aplicação: 90  

Fonte: 100  

Valor: R$ 65.361.873,00 
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Justificativa 

 
A presente emenda visa atender os municípios acerca do incentivo e apoio ao pequeno e médio produtor 

agropecuário, mediante a aquisição de patrulhas mecanizadas, manutenção e conservação de estradas vicinais e 

de outras iniciativas com finalidades de promover o desenvolvimento à agricultura, estimulando o crescimento 

do setor base da economia brasileira e consequentemente do PIB nacional, com a geração de novos empregos e 

aumento da produção agrícola. 
 
 

 

 
 

3894  José Mário Schreiner  DEM/GO 

 
Data: _____/_____/_____ 
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